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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 
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ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 2112 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

                                                                                            DISPÕE 
SOBRE O RECESSO NATALINO PARA OS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS                    

               O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o inciso VII, do art.74, combinado 
com o art. 91, inciso I, alínea “J”, ambos da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica,

DECRETA:

	 Art. 1º - Em virtude das comemorações natalinas, 
fica decretado Recesso Natalino, no período de 23 de 
dezembro de 2022 à 02 de janeiro de 2023, para os 
órgãos e entidades da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo Municipal.

	 Art. 2º - Ficam excluídos do estabelecido por 
este Decreto os serviços considerados essenciais ao 
interesse público de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública, Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos, Procuradoria Geral do Município, Secretaria 
Municipal de Suprimentos, Secretaria Municipal de Fazenda, 
Controladoria Geral do Município e Secretaria Municipal de 
Governo.

	 Parágrafo Único – O expediente será normal, sob 
a responsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições 
cujas atividades não possam ser suspensas.

	 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

	
PORTARIA Nº 1016/2022 19 de dezembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar VERONICA FARIA DOS SANTOS, matrícula 
17578, do Cargo Comissionado de DIRETOR DE PROTE-
ÇÃO BÁSICA E ESPECIAL da Secretaria de Assistência 
Social e Direitos Humanos do Município de Seropédica, 
tendo seus efeitos retroagidos a 30 de novembro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1017/2022 19 de dezembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar DIOGO SANTORO BARBOSA OGAWA, matrí-
cula 19953, do Cargo Comissionado de COORDENADOR 
DE CADASTROS E SISTEMAS da Secretaria de Assistên-
cia Social e Direitos Humanos do Município de Seropédica, 
tendo seus efeitos retroagidos a 30 de novembro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1018/2022 19 de dezembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear VERONICA FARIA DOS SANTOS, matrícula 
17578, no Cargo Comissionado de COORDENADOR DE 
CADASTROS E SISTEMAS da Secretaria de Assistência 
Social e Direitos Humanos do Município de Seropédica, ten-
do seus efeitos retroagidos a 01 de dezembro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1019/2022 19 de dezembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear DIOGO SANTORO BARBOSA OGAWA, matrícu-
la 19953, no Cargo Comissionado de SUPERVISÃO DO 
CENTRO DE REFERENCIA E ASSITENCIA SOCIAL da 
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do 
Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 
01 de dezembro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1021/2022 19 de dezembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar (à pedido)ULISSES DOS SANTOS GONÇAL-
VES, matrícula 11635, do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROF. DOC I (GEOGRAFIA) da Secretaria de Educação do 
Município de Seropédica, tendo seus efeitos a partir de 21 
dezembro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA 
 

Errata referente a publicação da PORTARIA Nº 1015/2022, 
publicado no BOS – Boletim Oficial de Seropédica na 
Edição Extraordinária nº 1.185, fl. 2, do dia 16/12/2022 
(sexta-feira).

Tem pela presente, por lapso de digitação a seguinte 
correção.

ONDE SE LÊ: “PORTARIA Nº 1.015/2022” 

LEIA-SE: “PORTARIA Nº 1.020/2022” 

PORTARIA Nº 1.020/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
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conferidas e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar os Processos da 
Procuradoria Geral do Município.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO TERMO 
DO CONTRATO Nº 86/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
10.492/2022. (CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA JURÍDICA EM DIREITO TRIBUTÁRIO PARA ATUALIZAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de fiscalização de 
cumprimento do termo do contrato nº 86/2022, referente ao processo administrativo nº 
10.492/2022.

1) Cléuson de Pariz Zippinote – Matr. 17.431;
2) Karine da Silva Braz – Matr. 20.032;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua data de publicação.

Seropédica, 16 de dezembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 346/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.122 de 16 de deembro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER os prazos administrativos no período de 23 de dezembro de 2022 
a 02 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 347/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
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suas atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Mi-
riam Sirlei Petini dos Santos,  em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA EM FUNÇÃO DO MAGISTÉRIO com PROVEN-
TOS PROPORCIONAIS a servidora MIRIAM SIRLEI PETI-
NI DOS SANTOS, matrícula nº. 01505, Professora Doc II 
22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “a” e § 5º da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando 
o benefício em  R$ 2.289,59 (dois mil, duzentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta e nove centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
25/11/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 348/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Ro-
géria Maria de Carvalho do Nascimento,  em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora REGÉ-
RIA MARIA DE CARVALHO DO NASCIMENTO, matrícula 
nº. 03189, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “a” 
da CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixan-
do o benefício em  R$ 1.152,42 (um mil, cento e cinquenta 
e dois reais e quarenta e dois centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 

em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
10/01/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 349/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Reja-
ni Silveira de Brito Bento,  em atendimento ao Decreto Mu-
nicipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com PRO-
VENTOS INTEGRAIS a servidora REJANI SILVEIRA DE 
BRITO BENTO, matrícula nº. 00290, Professora Doc II 22h 
e 30 min, com fulcro no art. 40, § 5º da CRFB/1988 com 
redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o benefício em  
R$ 6.456,19 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais 
e dezenove centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 4.035,12
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 403,51
Quinquênio Seropédica (05) - 50% R$ 2.017,56
TOTAL R$ 6.456,19

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/04/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 350/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Dul-
cinéa Assis da Silva, em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
DULCINÉA ASSIS DA SILVA, matrícula nº. 00245, Profes-
sora Doc I, com fulcro no art. 6º da E.C. nº 41/2003 c/c 
art. 40, § 5º da CRFB/1988, fixando o benefício em   R$ 
2.257,32 (dois mil, duzentos e cinquenta e sete reais e trin-
ta e dois centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 1.612,37
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 161,24
Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 483,71
TOTAL R$ 2.257,32

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
02/02/2009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 351/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Fati-
ma Lucia Gomes Amado, em atendimento ao Decreto Mu-
nicipal nº 1904 de 23/05/2022.
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Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ com PROVENTOS INTEGRAIS a ser-
vidora FATIMA LUCIA GOMES AMADO, matrícula nº. 
00936, Cozinheira Escolar, com fulcro na E.C. nº 70/2012 
da CRFB/1988, fixando o benefício em   R$ 482,34 (qua-
trocentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro centavos), 
conforme segue:

Vencimento base R$ 371,03
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 37,10
Quinquênio Seropédica (02) - 20% R$ 74,21
TOTAL R$ 482,34

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 

08/09/2005.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 352/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Maryanna Khadija de Carvalho Ribeiro Rocha, em atendi-
mento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a MARYANNA KHADIJA DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA 
na qualidade de filha do finado servidor ROBSON LUIZ RI-
BEIRO ROCHA, matrícula nº. 02871, Zelador Escolar, com 

fulcro no art. 40, § 7º, II da CRFB/1988 com redação dada 
pela E. C. nº 41/2003, fixando o benefício em  R$ 723,82 
(setecentos e vinte e três reais e oitenta e dois centavos) a 
ser pago em cota única a beneficiaria.
	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Manda-
do de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que 
foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 20/06/2014 (data do óbito), cessando seus efeitos em 
18/07/2023 quando completará 21 anos de idade.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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